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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 

O Ordenador de Despesa JULIO CESAR CASTRO MARQUES, Secretário Municipal de Infraestrutura, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nr.:95810/2021; b) 

Licitação Nr.:141/2021; c) Modalidade:
 

PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 07/10/21; e) Objeto 
da Licitação:  Contratação de empresa no ramo de confecção de placas de memorial, com quimiografia, 
acoplada em placa de granito, conforme modelo padrão do município, para atender inauguração de obras 
públicas municipais.
 CONTRATADO:

 
MINATA METAIS LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 16. 657,78

 
(dezesseis mil seiscentos 

e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos)

 
DATA: 07/10/21

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2021

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa SILVA TERUYA 
CONSULTORIA E PROJETOS SOCIAIS LTDA -

 

ME:

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializados para elaboração e execução na realização do trabalho 
social nas unidades habitacionais no empreendimento do condomínio residencial Nova Andradina “Maria 
Augusta Ferreira de Oliveira” e “Condomínio Zulmira Cezar de Oliveira”, Contrato de nº SIAF 0513.812-83, 
registrado em 06 de dezembro de 2018, inserido do Programa Minha Casa Minha Vida –

 

PMCMV, com recursos 
advindos do Fundo de Arrendamento Residencial –

 

FAR e da Agencia Popular de Habilitação do Estado de 
Mato Grosso do Sul –

 

AGEHAB, em conforme especificado no Anexo I –

 

termo de referência do Edital, 
conforme C.I. nº 054/2021 e solicitação nº 1152/2021, a pedido da Agência Municipal de Habitação Nova 
Andradina / Secretaria Municipal de Finanças e Gestão. Processo n.: 95133, Fly.: 0333.0004712/2021.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do 
Orçamento para o exercício de 2021:

 

Empenho n.: 1588/2021; Proj./Ativ.:

 

2.261

 

–

 

Manutenção e aprimoramento 
da AGENOVA, Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 –

 

Outros serviços de terceiros –

 

Pessoas Jurídica, 
Código Reduzido: 396.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do

 

contrato pelo 
período de 12 (doze) meses,

 

podendo ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 
8.666/93.

Nova Andradina -

 

MS, 29

 

de setembro

 

de 2021.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

   

SILVA TERUYA CONSULTORIA E PROJETOS 

 

Secretário Municipal de Finanças

   

SOCIAIS LTDA -

 

ME

 

E Gestão

  

Leticia e Silva Teruya

 

Ordenador de despesas

   

Contratada

 

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 258/2016

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO 

 

258/2016,

 

no 
Valor de: R$: 23.400,00, do Processo nº

 

43044/2016, celebrado com a Empresa:

 

ZUCOLOTO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA-EPP, CNPJ N°: 07.133445/0001-99.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

02 de Abril

 

de 2021. 

 
 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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